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Processo de Contratação Direta ne tS9/2A26, por Inexigibilidade de licitação.

t Art. 72. O processo de controtoçdo direto, que
compreende os casos de inexigibilidode e de dispensa de
licitaçdo, deverá ser instruido com os seguintes
documentos:
(...)

lll - parecer jurÍdico e poreceres técnicot se Íor o coso,
que demonstrem o otendimento dos reguisitos exigidos;

1. Trata-se de processo de contratação direta por inexigibilidode de licitoção, nos
termos do art.74,lll, alínea "f', da Lei np L4.I33(2OZ]-.

A contratação pretendida está embasada na seguinte motivação da Secretâria de
Coordenação e Planejamento: "...participação do curso de capacitação intitulado
"Emendas Parlamentares lmpositívas e a Gestão Orçamentária Municipal', promovido
pelo Instítuto Gamma de Assessoria a Órgãos Públícos Ltda - IGAM, destinado ao
aperfeiçoamento de servidor da Secretaria."

O presente feito segue instruído com os seguintes documentos: requerimento;
documento de formalização da demanda; Estudo Técnico Preliminar; Termo de
Referência; pesquisas de preços; certidão do CNPJ e negativas.

É o breve relatório.

Vieram os autos para exame e parecer.

2. Com efeito, nos termos do art. 37, inciso XXl, da Constituição da República,
ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienaçôes serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidãs âs condiçôes efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigaçôes.
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No que tange à contratação pretendia, a Lei ne L4.733/2O21 prevê a hipótese de

lnexigibilidade, art. 7 4, lU, alínea "f", c/c Art. 6e, XlX. N este sentido, não há o q ue opor,

sob o aspecto jurídico.

Art.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos

de:

lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inêxigibilidade para serviços de publicidade ê divulgãção;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

xlx - notória especialização: qualidade de profissional ou de empresa cujo

conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, êxperiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou
outros requisitos relacionados com suas atividades, permite infêrir que o seu

trabalho é essenciale reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do
contrato;

Houve estimativa de despesa, calculada na forma estabelecida no art. 23 da Lei ns
L4.\33/2O2L (art.72, inciso ll), estando este/ por conseguinte, justificado (art. 72,
inciso Vll).

Os documentos emitidos pelo setor de contabilidade e proposta, demonstram a

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido (aÍt. 72, inciso lV), bem como os documentos do futuro contratado
INSTITUTO GAMMA DE ASSESSORIA A ORGÃOS PÚBLICOS LTDA (CNPJ:

OL.484.7O6/OOO1-39), ora anexados, comprovam que o particular preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária (art.72, inciso V).

A razão da escolha do futuro contrato está pautada em critério objetivo, qual seja, a
notória especialização, estando assim atendido o pressuposto do arl.72, inciso Vl, da
Lei ne L4.733/2O2I.

3. Em face do exposto, sob o aspecto jurídico, opina-se pela legalidade da contratação
direta, nos termos do art. 74, lll, alínea "f' clc /art.6s, XIX da Lei np L4.733/2O21.

Art.69 Para os fins desta Lei, consideram-se:

Consta nos autos documento de formalização da demanda que discrimina o objeto da

contratação almejada, atendendo o disposto no art.72, inciso l, da Lei ns L4.133/2O21.
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Opina-se, outrossim, pela remessa dos autos à autoridade competente para promover
a autori da contratação, nos termos do art. 72, inciso Vlll, da Lei ns 14.733/2021.

, 17 de abril de 2.026.Espumo

Salles Fruet
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